
  

DECRETO Nº 0007/22 

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR - ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO NO 

ORÇAMENTO PROGRAMA DE 2022, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

LUCIO ROBERTO CALIXTO COSTA Prefeito Municipal de Santa Rita do Pardo, 

Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais e autorização contida na Lei Municipal Nº 1217/21 

de 22 de novembro de 2021. 

DECRETA 

Art. 1º - Fica aberto no orçamento programa 2022, Crédito no valor de R$ 16.400,00 (dezesseis mile 

quatrocentos reais) para as seguintes dotações orçamentárias: 

05 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

05.11 - SECRETARIA DE ASSIT SOCIAL TRABALHO E HABIT SEASTH 

05.11 08.122.025 2027 4.4.90.52.00 00.01 JDODO (018) cuca saemse res enimrarer are m dd 16.400,00 

TOTAL .. user errace secs sacana aan aa ma emana na a e mn a nn na da a MESES E 16.400,00 

Art. 2º - Para atendimento da suplementação que trata O artigo anterior serão utilizados recursos 

proveniente da Anulação de R$ 16.400,00 (dezesseis mil e quatrocentos reais) das seguintes dotações 

orçamentárias: 

05 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

05.11 - SECRETARIA DE ASSIT SOCIAL TRABALHO E HABIT SEASTH 

05.11 08.122.025 2027 3.3.90.39.00 00.01 0000 (013) ms se memo emana mami memem cm na dita 16.400,00 

Santa Rita do 7. 5 de ja 

LUCIO ROBERTO CÁLIXTO COSTA 
Prefeito Municipal 

16.400,00 
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unicípio de Santa Rita do Pa 
JERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

0(a) Prefeito Municipal, LUCIO ROBERTO CALIXTO COSTA, no uso das atribuíçtos qua, Ino são contoridas 

pela legislação om vigor, especialmenta sob Lei nº 10.520/02 e em face aos principios ordenados através da Lei nº 

SUBA e okerações posteriores, a vista do porecer conclusivo sxarado pelo Pregoeiro e sua equipo de apoio, 

resolve 

01 - HOMOLOGAR n presente Licitação nestes termos: 

8) Processo Nr. 7/2022 
b) Licitação Nr. 2/2022-PR 
€) Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL 
d) Data Homologação: 21/02/2022 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTÃO E GERENCIAMENTO 
ASMNIENTAL VISANDO À MELHORIA NOS INDICES DO ICMS ECOLOGICO, BEM COMO O 
MN CIAMENTO AMBIENTAL DE ATIVIDADES DE SENVOLMDAS PELA PREFEITURA MUNICIPAL. e) Objeto da Licitação 

  

  

      

  

  

  

   

  

    

  

  

    

   

    
  

   

tem Resto R$) 

!) Fomecedores a ltens declarados Vencodores (cfe. cotação): Qdadaliona Média Descto ls) — Toalsiaa tera 

« o04gaa « CONSULTORIA E PLANEJAMENTO AMBIENTAL AZLTDA 1 ooo To g00,00 
' 7omoo.6o 

Sata Ra da Perto, 21 de Feveroro de 2022. TUGIO ROBERTO CALIXTO COSTA 
PREFEITO MUNICIPAL 

& 

ç 
E SUPLEMENTAR - ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO NO 

ORÇAMENTO PROGRAMA DE 2022, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

LUCIO ROBERTO CALIXTO COSTA Prefetio Murvciçol de Santa Rita do Pardo. 
do Sul, Nº I217n1 

da 22 da nevembro de 2021 

DECRETA 

Fe 2022, Jens cinco 
mil reais) para as seguintes dotações orçamentárias: 

02.04 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GOVERNO! 
0204 04:122.004 2004 3.3:71.70.00 00.01.0000 (014)... 14000000 

0204 04.122.004 2004 3.3.90.41.00 00.01.0000 (022)... 8500000 

02.04 04.122.004 2004 4.4.90.52.00 0001.0000 (026)... 
1800000 

a 
02.10 - SECRETARIA LTURA ELAZER SECEL 
0210 12-12 010 2012 3.100.400 00010003 (080)... . 0000000 2800000 

02.10 12.981,012 2014 3.3.00.32.00 0001.0000 (978) 71.900,00 

0210 12385092 2017 3390.3200 0001/9000 (103)... +000000 

02:10 12305012 2042 3390.32.00 0001.0000 (127) 800000. 

0242 -SECRETARIA 7 MEIO AMD DES ECON SEIMADE 
0242 18451016 1002 4490.51.00 00010060 (147) 32500000 

0212 15462017 2020 44905100 00.01.0000 (185) 56.000,00 

02. PODER EXECUTIVO 
0203 - ASSESSORIA JURIDICA. 
02.03 02.081,009 2068 3.1.90.94,00 00.01.0000 (006)... 80.000,00 

oa PODER EXECI 
02,04 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GOVERNO 
02.04 04.122,04 2004 33.90.3000 00/01/0000 (016)... 18.000,00. 
02104 04.122.004 2004 3.390.390 00040000 (020) 88.000,00 

EXECUTIVO 
o210- TARIA EDUCAÇÃO CULTURA ESPORTE E LAZER SECEL 
02.10 12.122/010 2082 3.1,90.41,00 0001.0001 (057) 2800000 

o. 
o242- 88 INFRAEST MEIO AMB DES ECON SEIMADE 
0212 15462017 2020 3300.3000 00010080 (17)... 325.000,00 
0212 18482017 2020 3190.3900 00.01.0000 (181) 196.000,00 É 

Art. 28 - Para atendimento da suplementação que trata o artigo anterior serão utilizados recursos 

orçamentárias: 
02- PODER EXECUTIVO 
0242 - SECRETARIA DE INFRAEST MEIO AMB DES ECON SEIMADE 
0242 18452017 2020 3380.3000 00010000 (181)... 0010001 

TOTAL. 

Art. 34 - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário. 

r 

Abro Crídito Suplementar por Superávit Financeiro no 
Orçamento oral do Municipio de Santa Fita do PardoMMS 
mo valor de R$ 380.000,00, e cá outras providéncias. 

LUCIO ROBERTO CALIXTO COSTA, PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA RITA 
DO PARDOMS no uso do suas airiuições que Na conforo a Lei Orgânica do Municipio e da aorização 
Contida no art 9º da Lil 001297/21 de 22 da Novembro do 2021. 

matt 1 Rare do recurvos abaixo rolacionadas no valor de: 

01 CON4 (0044) TRANSFERENCIA DE RECURSOS DO SISTEMA UNICO DE GAVOL » sus so 0ca0o 
DO e 
Total Superv Financeiro 30.009,00 

AL: Fica abedo no correa exercido Crício Suslemantar por Buperdvt Financeiro no valor de R$ 38000040. para 
reforço da(s) seguintao) dotação( dos) orçamontária(o) 

3 runDo ammecinaL De saude 

63.43 - SECRETARIA DE SAVOE PÚBLICA seDP 
40.301, 0019.4.008 CONSTRUÇÃO E REFORMAS DK UNIDADES BÁBICAS DE ALOE 

4.400 81000000 - OORAS E INSTALAÇÕES 
seo000.00 

“Tot Bupiementação: 
A 3º- Esto Decreto entra em vigor na data do sua puticação, revogadas as iaponições em 

ralto Municipal, 4 de Janeiro do 2022. 

PREFEITO MUNICIPAL 
* 

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR - ANULAÇÃO, DE DOTAÇÃO NO 
ORÇAMENTO PROGRAMA DE 2022, E DA OUTRAS PROVIO! . 

LUCIO ROBERTO CALIXTO COSTA. .Prefoio Municipal de Santa Rita do Pardo. 
  

  

do Su, sanar 
de 22 de novembro da 2021. 

DECRETA 

Art 18 = Fa de R$. 
reais) para as seguintes dotações orçamentárias. 

07 - FUNDO MUNICIPAL PARA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA 
0741 - GERÊNCIA -FUMPA 
07.41 08.243.020 2038 33.69.4300 00010000 (001) a 1.800,00 

seara 1.500,00 

    

ornaldacidade.com.br JORNAL DA CIDADE 

Anulação de R$ 1. ) de 
orçamentárias: 
07 - FUNDO MUNICIPAL PARA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA 
07.44 - GERÊNCIA DE E TRABALHO - FUMPIA 
0744 08.243.020 2038 3:3.90.30.00 00.01.0000 (002) 
07.1 08.243.020 2038 3.3.90.32.00 00.01.0000 (003) - 
0744 08243020 2038 3.390.380 00.01 0000 (004) 

    

TOTAL...   
“em contrário. 

Art 3 - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as 
dis 

DECRETA 

  Ade Fic 2022, 
quatrocentos reais) para as seguintes dotações orçamentárias: 

06 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
0641 FARIA DE ASSIT TRABALHO E HABIT SEASTH 
05.11 08.122.025 2027 4.4,90.52.00 00.01.0000 (018) 3 a 

  

TOTAL... 

    
     

  

    

At. 24 - Para atendimento da suplementação que trata o artigo anterior serão utilizados recurios 
lação de R$ is) da des 

orçamentárias: 
08 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

05.11 - SECRETARIA DE ASSIT SOCIAL E MABIT SEASTH 
05.41 08.122.025 2027 3.300.39.00 00/0100 (013)... 

cessa ter Ses 

! - DE DOTAÇÃO NO 
ENTO PROGRAMA DE 2022, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

LUCIO ROBERTO CALIXTO COSTA. Prefoto Muncipal do Santa Rita do Pardo. 
savnt 

  so do Su 
de 22 de novembro de 2021 

DECRETA 

Art 1º - Fica aberto no orçamento programa 2022, Crédito no valor de R$ 367.240,00 (trezentos e 

sessenta e sete mil duzentos « quarenta reais) para as seguintes dotações orçamentárias: 

    

  

03- FUNDO 
03.43 - SECRETARIA PÚBLICA SESP 
03.13 10:122019 2021 3.39091.00 0001.0002 (032)... 890000 

03.13 10.301 010 2022 4.4.9052.00 0001.0002 (050)... 1.000,00 

09.13 10.301,010 2022 44905200 0001.0014 (051) 1424000 

03.43 10302018 2024 3390.30.00 0001.0014 (083)... 20.000,00. 

03.13 10302019 2024 4 4 905200 00010002 (073) 19200000 

09.13 10304019 2025 3.3.90.39.00 0001.0002 (066)... 40.000,00. 

0313 10305010 2028 44.90.5200 00/01 0002 (098) 125.000.00 

ser.240,00 

  

As. 2º - Para atendimento da suplementação que trata o artigo anterior serão utilizados recursos 

R$367. 
ta reais) 

das seguintes dotações orçamentárias: 
03 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

DE   0343. 
03.13 10:122010 2021 3.390 3000 00010002 (024) 8.000,00 

03.13 10.301010 2022 3.3.90:30.00 0001.0014 (043) 2000000 

03.43 10.301.019 2022 3.390 39.00 00010002 (047) 11.000,00 
03.13 10.301/019 2022 3.3.00.39.00 00.01.0014 (048) 42404 
03.43 10302010 2024 3.3.90.30.00 0001.0002 (068)... 34700000   
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  Je. 
é ts fontes do recursos abaixo relacionadas no valor de” 
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[90h66 poison onoatimeoa 
28200000 

  

A ToaiSwpertvk Financeiro 
A 2º- Fica aber no conte exercicio Crédeo Suplemantar por Duporkvt Francaira no valor de R$ 282/00 

reforço da(s) veguinto(s) dotação(0es) orpamentara(e) 

02 -POoER ExECUTIVO 

    

oa 4a SECRETARIA DE INTRAEST MIO AMB DES ECOM SEMADE 
“ vodazoma am «CONSTRUÇÃO DE CASAS POPULNES 
44 9051000000 - CURAS E INSTALAÇÕES 

Total Supiementação: 
An 3º Esto Decreto ortra em vigor na data de sus publicação, revogadas ms disposições em contrário 

  

k uso 
y, pra k 

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO N*0012022 
Processo Nº 00)/2022 
Administração Públ 
Organização Pare 
Objeto Proposto: Rep: 

teio visando à melhoria do atendimento da educação especial - Prestaçã 

serviços de terceiros (Pessoa Jurídica e Fisica), conforme detalhado no plano 

de trabalho. 
Vigência: a partir da data de assinatura até 31 de dezembro de 2021. 

Valor total: RS 290.845,39 (duzentos € noventa mil oitocentos e quarenta e cin- 

co reais e trinta e nove centavos) 
Dotação Orçamentária - Exercício 2022: 

Despesa: 135 
Órgão Orçamentário: 02 - Poder Executivo 

Unidade Orçamentária: 10 - Secretaria de Educação. Cultura, Esporte e Lazer 

  Município de Santa Rita do Pardo-MS. 
estalozzi de Santa Rita do Pardo - Mi     

  

     

  

Funcional: 12.367.002] -- Educação Inclusiva 

ividade: Educação Especial 

onômica: 3.3.50.43,00.00.00.00 - Subvenções Sociais 

Assinaturas: Pelo MUNICÍPIO DE SANTA RITA DO PARDO - MS e pela 

ASSOCIAÇÃO PESTALOZZI DE SANTA RITA DO PARDO - MS. em 

      

     

rdo - Estado de Mato Grosso do Sul 

   

Mato Grosso do Sul, 22 de Fevereiro de 2022 

      

  

22/02/2022. 

SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO 
A Prefeitura Municipal de Santa Rita do Pardo -- MS, através do Prefeito Mu- 

nicipal, torna público para conhecimento dos interessados que o Processo L i- 

tatório na modalidade Pregão Presencial nº 03/2022, referente à Contratação de 

empresa especializada para prestação de serviços de Limpeza Pública confor- 

me Termo de Referência c demais anexos para atender a Secretaria de Iníraes- 

trutura, Meio Ambiente é Desenvolvimento Econômico - SEIMADE de Santa 

Rita do Pardo - MS. em conformidade com o Edital e demais anexos. partes 

integrantes da licitação em epigrafe, fica SUSPENSO por motivo de impugna- 

ção ao Edital, 

Santa Rita do Pardo — MS, 21 de Fevereiro de 2022. 

LUCIO ROBERTO CALIXTO COSTA 

PREFEITO MUNICIPAL 

    

  

  

PORTARIA Nº123/2022 DE 18 DE FEVEREIRO DE 2.022. 

LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA, Prefeito Municipal de Santa Rita do 

Pardo, Estado de Mato Grosso do Sul, em pleno exercicio de seu cargo. usando 

das atribuições legais, especialmente nas atribuições constantes da Lei Orgânica 

do Município, e do artigo 47, de Lei Federal nº 8.666/93. 

RESOLVE: 

ARTIGO 1º- SUBSTITUIR o servidor ALVINO VALENTIN NETO, (exone- 

rado) inscrito no CPF sob nº 835.632.771.68, ocupante do Cargo em Comis- 

são de Assistente Técnico Il, Como 1º Suplente, designado através da Portaria 

nº589/2.021 de 22 de Outubro de 2.021, que designa para fiscalizar e acompa- 

nhar a execução do Processo Administrativo nº 126/2.021 e Pregão Presencial 

nº051/2.021; pelo servidor: JOSÉ APARECIDO DOS SANTOS, inscrito no 

CPE sob nº 592.639.031-15, ocupante do Cargo de Mecânico, Como 1º Suplen- 

te, e. permanecendo a servidor: CLEITON CÉSAR ALVES DOS SANTOS, 

inscrito no CPF sob nº 016.823.191-30, ocupante do Cargo em Comissão de 

Assessor Técnico |. Como Titular, e acrescentar o servidor: LEIDENILSON 

FERREIRA MARQUES, inscrito no CPE sob nº 812.805.621-04, ocupante do 

Cargo de Mecânico. Como 2º Suplente: a execução congêncre formalizado pelo 

Poder Executivo Municipal de Santa Rita do Pardo — MS, consoante disposição 

expressa do artigo 67 da Leinº 8.666/93. 

ARTIGO 2º: Esta Portaria entrará cm vigor na data de sua publicação, retroa- 

gindo seus efeitos a partir de 01 de Fevereiro de 2.022. 

ARTIGO 3º- Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito. em 18 de Fevereiro de 2.022. 

LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA 

TTO MUNICIPAL 

Registrado e Publicado na Secretaria de Administração e Governo na data aci- 

ma e afixado no local de costume e no Diário Oficial do Município. 

    

   

   

   

   
    

    

PORTARIA N.'124/2022 DE 18 DE FEVEREIRO DE 2.022. 

LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA, Prefeito Municipal de Santa Rita do 

Pardo do de Mato Grosso do Sul, em pleno exercício de seu cargo. usando 

das atribuições legais. especialmente nas atribuições constantes da Lei Orgânica 

do Municipio, e do artigo 67, de Lei Federal nº 8606/93. 

RESOLVE; 

ARTIGO 1º. SUBSTITUIR o servidor ALVINO VALENTIN NETO, (exone- 

rado) inscrito no CPE sob nº $35.632.771.68, ocupante do Cargo em Comis- 

são de Assistente Técnico IT, Como 1º Suplente, designado através da Portaria 

nº650/2.021 de 16 de Novembro de 2.021, que designa para fiscalizar c acom- 

panhar a execução do Processo Administrativo nº 127/2.02] e Pregão Presen- 

cia! nº052/2,021, pelo servidor: JOSÉ APARECIDO DOS SANTOS, inscrito 

no CPE sob nº 592.639.031-15, ocupante do Cargo de Mecânico, Como 1º Su- 

plente, e, permanecendo a servidor: CLEITON CESAR ALVES DOS SAN- 

TOS, inscrito no CPE sob nº 016.823.191-30, ocupante do Cargo em Comissão 

de / sor Técnico |, Como Titular. e acrescentar o servidor: LEIDENILSON 

FERREIRA MARQUES, inscrito no CPF sob nº 812.865 621-(14, ocupante do 

Cargo de Mecânico. Como 2º Suplente; a execução congênere formalizado pelo 

Poder Executivo Municipal de Santa Rita do Pardo - MS, consoante disposição 

expressa do artigo 67 da Lei nº 8.606/92. 

ARTIGO 2º- Esta Port entrará em vigor na data de sua publicação, retrou- 

gindo seus efeitos a partir de 01 de Fevereiro de 2.022. 

ARTIGO *º- Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito, em 13 de Fevereiro de 2.022. 

LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA 

PREFEITO MUNICIPAL 

Registrado e Publicado na Secretaria de Administração e Governo na data aci- 

ma e afixado no Jocal de costume e no Diário Oficial do Município. 

  

  

    

   

  

PORTARIA N.º125/2022 DE 18 DE FEVEREIRO DE 2.022. 

LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA, Prefeito Municipal de Santa Rita do 

Pardo, Estado de Mato Grosso do Sul, em pleno exercício de seu cargo, usando 

das atribuições legais, especialmente nas auibuições constantes da Lei Orgânica 

do Município, e do artigo 67, de Lei Federal nº 8.666/93, 

RESOLVE: 

ARTIGO |*- SUBSTITUIR o servidor ALVINO VALENTIN NETO, (exone- 

rado) inscrito no CPF sob nº 835.632.771.68, ocupante do Cargo em Comis- 

são de Assistente Técnico TI, Como 1º Suplente, designado através da Portaria 

nº028:2.022 de 05 de Janciro de 2.022, que designa para fiscalizar e acompa- 

nhar a execução do Processo Administrativo nº 171/2.021 e Pregão Presencial 

nº07W2.021; pelo servidor; JOS 3 APARECIDO DOS SANTOS, inscrito no 

CPF sob nº 592.639,031-15, ocupante do Cargo de Mecânico, Como 1º Suplen- 

te, e, permanecendo à servidor: CLEITON CÉSAR ALVES DOS SANTOS, 

inscrito no CPE sob nº 016.823.191-30, ocupante do Cargo em Comissão de 

sor Técnico |, Como Titular, e acrescentar o servidor: LEIDENILSON 

FERREIRA MARQUES, inscrito no CPF sob nº 812. 1-04. ocupante do 

Cargo de Mecânico, Como 2º Suplente; a execução congênere formalizado pelo 

Poder Executivo Municipal de Santa Rita do Pardo — MS, consoante disposição 

expressa do artigo 67 da Lei nº 8.666/93. 

ARTIGO 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroa- 

gindo seus efeitos a partir de 01 de Fevereiro de 2.022. 

ARTIGO 3º- Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Preteito, em 18 de Fevereiro de 2.022. 

  

  

    

      

  

   

    

LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA 

PREFEITO MUNICIPAL 

Registrado e Publicado na Secretaria de Administação c Governo na data aci- 

ma c afixado no local de costume e no Diário Oficial do Municipio.


